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INDICAÇÃO NO 358/2026
(Autoria: PROFESSOR RAMON JUNIOR) a)
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Sugere a construção de uma Escola no
Povoado Canto Bom l.

Senhor(a) Presidente,

Senhoras e Senhores Vereadores,

Na forma regimental, após ouvido o plenário, indico ao Excelentíssimo
Senhor Rigo Alberto Telis de Sousa, Prefeito Municipal, que através do setor
competente, sejam realizados serviços de construção de uma Escola no Povoado
Canto Bom I

JUSTIFICATIVA

A construção de uma escola no Povoado Canto Bom 1 se faz
necessária devido à carência de instituições de ensino na região. Com a
implantação da escola, os moradores terão acesso à educação de qualidade,
contribuindo para o desenvolvimento social e econômico da comunidade. Além
disso, a escola poderá atender a demanda de crianças e jovens que atualmente
precisam se deslocar para estudar em outras localidades.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Barra do Corda, 6 de Abril de 2026.

Abdiel Ramon do' d;scimento Junior
Vereador(a) - UNI/\O
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